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PORTARIA N°.5.957/2.021.

HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO, Prefeito Municipal de 
Lucianópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei n° 1.157 de 21/12/99.

RESOLVE.

Artigo 1o. Designar sem prejuízo de suas funções, para comporem 
o Grupo Técnico de Vigilância Sanitária, criado pelo Decreto n°. 1.304 de 12/01/2.000, os 
seguintes servidores:

I- Coordenador de Vigilância Sanitária: Elaine
II- Diretor de Vigilância Sanitária: Sídineis Rib
III- Escriturário: Rosana de Oliveira Marcelino
IV- Agente Chefe de Saneamento: Edenilson
V- Dentista: Raul Toyomi Arita -  CPF: 092.975
VI- Engenheiro Civil: EdilsonfJõsá Bataier- C PE^096.145.608-6'
VII- Enfermeira: Ana Luiza Zaninora Maldonadql/ CPF: 295.723.8^-19

CPF: 265.218.728-77 
CPF: 191.013.008-73 

.681.998-35
eazza-CPF: 162.939.018-60

Artigo 2o. Es\a Pçijíaria^nti 
revogadas as disposições em contrária

Registrasse p b|b jiue-se 

iruGibalçiPrefeiturs

irá em vigor ha data de sua publicação,

HUMBEF5

jpal ^e4^áhópo lis , 04 de novembro de 2.021.
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Registrado e Publicado no Gabinete do Prefeito.
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